
REQUERIMENTO N.    DE 2005
(Do  Deputado Federal   DURVAL  ORLATO  - PT/SP)

Requer a apensação do PL 5691/2005
ao PL 5678/2005.

Senhor Presidente:

Solicito à Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto
de Lei n. 5691 de 2005, de autoria do Sr. Luiz Antônio Fleury, que dispõe sobre
propaganda, campanha eleitoral e seu financiamento, alterando os artigos 23, 44,
81 e criando os artigos 25A, 27A, 28A e 41A todos na Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, ao Projeto de Lei n. 5678 de 2005, de autoria do Sr. Durval
Orlato, que altera a Lei nº 9.504, de1997, para diminuir o gasto com propaganda
eleitoral, proibir o uso de outdoors, regulamentar a distribuição de material de
publicidade, encurtar para 60 dias o período de campanha eleitoral e dá outras
providências.

As proposições em tela deverão tramitar conjuntamente por
tratar-se de matérias afins, conforme dispõem os artigos 142 e 143, II, b, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em   30   de  agosto   de 2005.

Atenciosamente,

DURVAL ORLATO
DEPUTADO FEDERAL PT/SP


